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Assunto: Horário de atendimento da Farmácia Central.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra a Secretária Municipal

de Saúde informou que, toda a movimentação quanto ao horário estendido da

Farmácia Central estava vinculada ao momento que todos os dispensários estivessem

centralizados e esse ato se deu na semana do dia 10/02/2020. Após tal ato, as unidades se

programaram em relação á confecção das receitas e fluxos para o atendimento desses

pacientes, por sua vez, toda a logística de dispensaçào e dinâmica entre os serviços se

efetivou e a própria população deu seu apoio em recomendações. Surgiu então, a

necessidade e o tempo oportuno e assim se fez, a farmácia foi então contemplada em seu

horário estendido para toda a população.

Atenciosamente,

JOÃO CARUDS DÓS SA
Pretóto Municipal

Exmo. Sr.

WAGNER LUIZ FERREIRA

Câmara Municipal de Garça
NESTA


